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CONtRATÓ DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRA TO 098/2023

í

Peio presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Pastos Bons.

do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ (MF)

sob 0 n°. 06.277.173/0001-75, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do

mesmo nome, localizada na Avenida Oominqos Sertão, N ° 1000, São Josò, neste ato

representado peio Secretário Municipal de Administração, o sr. PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Pastos Bons-MA, portador

do CPF n® 269.662.553-00, RG: 033482894-5 SSPMA, daqui em diante denominado

CONTRATANTE, e a empresa AGOS ASSESSORÍA LTDA, CNPJ 12.494.308/0001-10,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Q SCN QUADRA 4. BLOCO B, S/®, ASA

NORTE. SRASÍLIA/DF, CEP; 70.714-020, representada neste ato por seu sócio Administrador

0 Sr. HUDSON DOUVER FERREIRA BARBOSA, Brasileiro. Empresário, portador do CPF n®

021.061.693-88 e RG n® 3127689 SSP/Pl, residente e domiciliado na cidade de Teresina/Pi,

vencedor da DISPENSA n®. 023/2023, doravante denominada CONTRATAD4í, resolvem de

comum acordo, celebrar o presente contrato, que se r-agerá peías cláusulas e condições

seguintes:
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TlbQ'OBJÉTODÒCÔNft^TO

ii

CLAUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, pela CONTRATADA, Contratação de empresa

especializada para a prestação dos serviços de Editoração. Formatação e Publicação de

matérias no Diário Oficial da União, afim de atender as necessidades Administrativas da

Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações técnicas e quantitativos no

Termo de Referência que fazem parte do ato convocatório do certame que motivou esta

contratação ~ DISPENSA n®. 023/2Q23.
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CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto será executado íniediaísmeníe após assinatura

do presente contrato, até 31/12/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a executar fieimente o

objeíD pactuado, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que nâo estiver em

conformidade com as especificações do projelo básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontraíaçâo de outra empresa para a

r.x
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©XQCUção da obra.
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CLÁUSULA TERCEIRA ~ A duração deste Contrato, que fica condicionada à

vigência do crédito orçamentário pelo quot será empenhada e psga a despesa decorrente de

sua execução, será ate 31/12/2023. contados a psnir da data de sua assinatura, suficiente

para que seja consumada a execução dos s&n/iços colacionado com o seu obieío.
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ÍV) DÓ ‘RÈCEBltòÊNTb DO SERVIÇO i

CLÁUSULA QUARTA - O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em

duas etapas, a saber;

a) provísaríamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço

com as necessidades;

b) definltivamente, apôs verificação da qualidade, quantidade e consequente
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aceitação.
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CLÁUSULA QUINTA - O vaior global desía avença é de R$35.AOO,OQ (írlnía e ctnco

mil e quaírocaníos reais). O seu pagamento será feito após regular liquidação. A forma é por

meio de crédito sm conta bancária do credor, no banco por ele indicado, medianten’

apresentação da 1® via da Nota Fiscai/Fatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas do

serviço só ssrâ realizado após a aíesíaçâo, nos comprovantes de pagamento, pelo agente

pObiico que CONTRATANTE designar para acompanhar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Faíura de serviço inerente a este objeto

empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão

i

sò poderá ser emitida peia orópria

social, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço

Sâo José. CEP: 65.870-000 ® Pa-;t05 Bons - MA " Email: pr8faiiura„_p3stosbonsi®hotmaiixomÁv. Domingos Sertão, 1000 *
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constantes nos documentos ds habifilaçâo, nas propostas de preços e no próprio termo de

uníc^f

contrato, vedada a emissão do Notas Físcais/Faturas por outras empresas.

PARÁGRAFO TERGEÍRO O atraso in|usti1icado do pagamento da Nota

Fiscal/Fatura referente s parceia cio serviço, eríiitída de conformidade com o cronograma

,t

ftsícQ-fInancelfo. Implicará na atualização monetária do correspondente valor, observada a

'egisíaçêo pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo airsso no pagamanío dos serviços prestados em

virtude da faila úe transferência dos recursos do FPM, o CONTRATANTE ficará eximido de

qualquer responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTíMA-O CONTRATANTE pede recusar-se de efetuar o pagamento

se, no ato de atestar c recebimento das etapas já realizadas, o senrlço não estiver sendo

executado da acordo com a qualidade, quantidade e especificações .

CLÁUSUl^ OITAVA - As etapas do serviço serão pagas obedecendo a ordem

cronológica de suas exigibilidadss. Esía regra não se aplica quando existirem razões

relevantes tíe interesse público e mediante previa justificativa da autoridade competente,

devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA -Os valores correspondentes a multas ou indenizações devides
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pôia CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a

psgar.

CLÁUSULA DÉGifvtA - Ê vedado o pagamento antecipado, exceto em casos

excepcionais com as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÈCirvlA PRIMEIRA - Ho sto do pagamento das etapas do objeto

deste Contrato, é obrigatória a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à

regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço, a

Fazenda Federa! e a Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em

virtude de se tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência Inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA

1 i
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poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou

outras incorreções no seu preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, slé

que seja sanada a irregularidade.

VI) DO CRÉDftg ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA . .

PAÜLO EMiLlO AlVÊS

R18ElRO;2Êj96ó25530
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Cl-ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá

à conta de recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercido financeiro de

2023, obedecendo a seguinte classificação orçamentária;

04.122.0020 - GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA

04.122.0020.2005.0000 - MANÜT FUNC DA FUNC DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de terceiros

unlceft

Pessoa Jurídica

V!i) DAS GBRÍGÃÇÍDÉS DO GÔNtRAfÂHtÈ ■'

CLÁUSUÍ-A DÉCIMA QUINTA

presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b) - impedir pue terceiros estranhos a este Contrato execute quaisquer serviços

inerentes a obra contratada;

c) - efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d) - prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e) ~ solicitar a reparação do objeto desls Contrato, que esteja em desacordo com

as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar

f) > nscailzsr a acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g) - designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra. que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h) - notificar ã CONTRATADA, imediaíameníe, sobre as irregularidades na

Para garantir o fie! cumprimento do objeto do
i!

%

!
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execução deste Contrato.

viíij qas'óbr'igãçõés da\ contratada

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Sâo obrigações da CONTRATADA,

a) “ executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos da qualidade \

quantidade e as espoclífcações da obra;

b) - fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as

especificações aceitas ou apresentar

c) - atender ás determinações regulares do representante designado pelo

CONTRATANTE, para acompanhar e receber a obra;

d) • manter no focal da obra. preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a

execução do objeto, para representá-lo sempre que íor necessário;

r.
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PAULO EMÍLIO ALVESi í
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e) - responder pefos danos causados díretameníe ao CON'I'RATANTE ou a.

terceiros, decorrentes d©-süa culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

í) - responsabilIzar-se petos encargos fiscais, comerciais, prevldsnciários e

unícôf

obrigações sociais previstos na legislação sociai e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-

ios na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum víncuio

empregaticio com o CONTRATANTE;

g) - responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação especifica de

acidentesdo trabalho;

h) - responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal,

relacionadas à execução deste Contrato;

() - nâo contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

1) - fedfílar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução © atender

pfonlamente às solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k) - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

] .a

urgente;

!) - manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX},PA RESCISÃO ■

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo

consentimento das partes, ou uniiaíeralmente peio CONTRATANTE, mediante notificação à

CONTRATADA na ocorrência do qualquer das hipóteses previstas nos incisos i a XVii do art.

78 da Lei n® 8.666/93, ou ainda, judiciaímente, nos termos da legislação pertinente.

CLAUSULA DÈGIMA SÉTÍWIA

i,
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X) DAS

CLÁUSULA DÉClft^A OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos

previstos no art. 65 da l.oi n® 8.566, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE

e para atender ao interesse público. Para que as modificações sejam consideradas válidas,

devem ser justificadas por escrito e previamenie autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ~ A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintesí?

\A situações:

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto

básico ou 3S especificações para melhor adequação técnica;

!
‘b

PAULO ÊMILiO ALVES
í»'çi5Myt4i«fío>;ite«55j;R

RIBEÍRO;269(5C2SS300

í i ■' Av. Domingos Sertão, 1000 * São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - m« Email: prefeiíüra„pa5tosbons@hotmaii.coni
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b) alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do vaior deste

Contrato em razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

I unfcef;:c\'
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for

necessário a modificação:

a) do regime de execução da obra, peía constatação técnica de que os termos

originais deste Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por Imposição de circunstâncias que surgirem após a

celebração desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a reiaçâo inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicia!.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações desle Contrato só poderão ser

formafizadas por rneío de termo de aditamento.

(

r

. XI) DÁS 6ANÇOES ADMINiSTRATIVAS! .

O descuniprimento total ou parcial deCLÁUSULA ViGÉSIMA SEGUNDA

cláusulas deste ContrBío. garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO ás seguintes

V'

a) - multa de 1% (um porcento) ao dia caiculsda sobre o valor do Contrato:

b)' suspensão temporária de participar em licíiaçâo e impedimento de contratar

com o iViuntclpia de Pastos Bons;

c) - declaração de inidonoidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou síè que seja

promovida a reabilitação perante a autoridads que aplicou a penalidade.

i-ir
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro

da Comarca de Pastos Bons (MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas

deste instrumento contratual, sem recurso ao tíe qualquer outro, por mais privilegiado que o
\

t

de assim haverem contratado, fizeram esteE para firmaza e como prova

instrumento, digitado em duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do seu inteiro teor.

Âv. Domingos Seríao, 1000 • São José, CEP: 55.870-000 • Postos Bons ■ m«Email; prefeitura„,paslosbons(Shotm8Íl.cotn
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 98/2023 - CMPB - REF.: DISPENSA n“ 023/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS/MA. por meio da sua Secretaria Municipal de Administração, e a empresa AGOS ASSESSORIA LTDA.

inscrita no CNPJ de N° 12.494.308/0001-10 OBJETO: CoFitratação de empresa especializada para a

prestação dos serviços de Editoração, Formatação e Publicação de matérias no Diário
Oficial da União - valor global: R$35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0020.2005.0000 - MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3.3.90.39.00
- Outros serviçosde Terceiros- Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2023 - BASE LEGAL; Art. 75, II, Lei

n*" 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 25 de Janeiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Pastos Bons, por

meio do Secretario Municipal de Administração, neste ato representado pelo Secretário, o Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro e a

Sra. Benta Francisca Siqueira Almeida. CPF:003.968.733-32. pela CONTRATANTE. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO,
Secretário Municipal de Administração de Pastos Bons/MA.
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ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Prestação de Serviços, o Secretário Municipal de
Administração do município de Pastos Bons-MA, AUTORIZA a empresa AGOS
ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ de N" 12.494.308/0001-f0. a prestar os

Serviços, de acordo com as especificações, e condições estabelecidas no

procedimento Licitatório sob a modalidade DISPENSA n° 023/2023, abaixo

descritos nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos

serviços de Editoração, Formatação e Publicação de matérias no Diário

Oficial da União, destinados a atender a demanda administrativa de

PASTOS BONS - MA.

y-’
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1) Valor Total: R$35.400.00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais)

^ Forma de recebimento: Através de nota fiscai de empenho.

^ Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes.
p

I
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Pastos Bons-MA, 25 de-Janeiro de 2023• JV'
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Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26g6625S300

Dados: 2023.01.25 09:59:22-03'00'

Paulo Emíiio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300
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